
 
 

 

PORTARIA Nº 004/2023 
 

 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da realização do processo 

de heteroidentificação complementar à Autodeclaração 

de pessoas pretas e pardas para os candidatos aprovados 

nos processos seletivos de alunos regulares do 

PPGMUSEU. 

 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Museologia da Universidade Federal da Bahia, no 

uso de suas atribuições: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – Acrescentar e ratificar no EDITAL Nº 03/2023 - INGRESSO MESTRADO 2024.1 o 

item a obrigatoriedade da realização do processo de Heteroidentificação complementar à 

Autodeclaração de pessoas pretas e pardas, em conformidade com a INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº. 01, de 03 de novembro de 2020 e portaria 169/2019 de 05 de dezembro de 

2019. 

 

Art. 2º. – Os candidatos optantes e aprovados na seleção para ingresso em 2024.1 realizarão o 

processo de Heteroidentificação conforme a 2ª data prevista no cronograma da Comissão 

Permanente de Heteroidentificação, conforme segue: 
 

- Convocação: 01/02/2024 (prazo máximo. Apenas para os candidatos aprovados no processo 

seletivo) 

- Inscrição (por e-mail, conforme orientações do anexo): 05 e 06/02/2024 

- Organização: 15/02/2024 

- Escalonamento (hora e local do procedimento): 16/02/2024 

- HT: 21/02/2024 

- Resultado: 21/02/2024 

- Interposição de recurso: 22 e 23/02/2024 

- Resultado interposição de recurso: 01/03/2024 
 

 

Atenciosamente, 

 

Profº Dr. José Cláudio Alves de Oliveira 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Museologia/PPGMUSEU/UFBA 


